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BRASIL 
PROGRAMA DE CADASTRO DE TERRAS E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
Setor: Desenvolvimento Rural 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO-CADASTRAL GORREFERENCIADO 
Empréstimo No. IDB 1633-OC/BR 
Licitação Pública Internacional LPI Nº 01/2007 - MDA 
 
Este aviso de licitação está relacionado com o aviso geral de aquisições para o projeto disponibilizado no site de UN Development 
Business a partir de 13 de junho de 2007 e publicado na edição de UNDB Nº 705 em 30 de junho de 2007. 
 
A República Federativa do Brasil recebeu do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) um empréstimo no valor de US$ 
10.800.000 para financiar o Programa de Cadastro de Terras e Regularização Fundiária no Brasil e pretende aplicar parte dos recursos 
desse financiamento no pagamento de despesas elegíveis decorrentes do contrato para Levantamento Topográfico-Cadastral 
Gorreferenciado em 70 municípios dos Estados da Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais e São Paulo, em função do qual faz publicar 
este aviso de licitação. 
 
O Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) convida licitantes qualificados, oriundos de países elegíveis do BID, a submeterem 
propostas em envelopes fechados para a execução dos seviços de Levantamento Topográfico-Cadastral Georreferenciado distribuídos 
em 10 lotes, da seguinte forma: 
 
Estado da Bahia 
Lote 1 
� Nº Ordem 1: Município Ribeira do Pombal; Código IBGE 292660 
� Nº Ordem 2: Município Araci; Código IBGE 290210 
� Nº Ordem 3: Município Quijingue; Código IBGE 292590 
 
Lote 2 
� Nº Ordem 1: Município Monte Santo; Código IBGE 292150 
 
Lote 3 
� Nº Ordem 1: Município Bom Jesus da Lapa; Código IBGE 290390 
� Nº Ordem 2: Município Oliveira dos Brejinhos; Código IBGE 292320 
� Nº Ordem 3: Município Paratinga; Código IBGE 292370 
 
Estado do Ceará 
Lote 4 
� Nº Ordem 1: Município Aracati; Código IBGE 230110 
� Nº Ordem 2: Município Beberibe; Código IBGE 230220 
� Nº Ordem 3: Município Fortim; Código IBGE 230445 
� Nº Ordem 4: Município Icapuí; Código IBGE 230535 
� Nº Ordem 5: Município Itaiçaba; Código IBGE 230620 
� Nº Ordem 6: Município Jaguaruana; Código IBGE 230700 
� Nº Ordem 7: Município Limoeirio do Norte; Código IBGE 230760 
� Nº Ordem 8: Município Palhano; Código IBGE 231000 
� Nº Ordem 9: Município Quixeré; Código IBGE 231150 
 
Lote 5 
� Nº Ordem 1: Município Independência; Código IBGE 230560 
� Nº Ordem 2: Município Tauá; Código IBGE 231330 
� Nº Ordem 3: Município Tamboril; Código IBGE 231320 
 
Estado do Maranhão 
Lote 6 
� Nº Ordem 1: Município Cândido Mendes; Código IBGE 210260 
� Nº Ordem 2: Município Amapá do Maranhão; Código IBGE 210055 
� Nº Ordem 3: Município Boa Vista do Gurupi; Código IBGE 210197 
� Nº Ordem 4: Município Godofredo Viana; Código IBGE 210430 
� Nº Ordem 5: Município Carutapera; Código IBGE 210290 
� Nº Ordem 6: Município Luís Domingues; Código IBGE 210620 
� Nº Ordem 7: Município Turilândia; Código IBGE 211245 
� Nº Ordem 8: Município Junco do Maranhão; Código IBGE 210565 



� Nº Ordem 9: Município Maracaçumé; Código IBGE 210632 
� Nº Ordem 10: Município Turiaçu; Código IBGE 211240 
� Nº Ordem 11: Município Santa Luzia; Código IBGE 211000 
� Nº Ordem 12: Município São João do Caru; Código IBGE 211102 
� Nº Ordem 13: Município Alto Alegre do Pindaré; Código IBGE 210047 
 
Estado de Minas Gerais 
Lote 7 
� Nº Ordem 1: Município Berilo; Código IBGE 310650 
� Nº Ordem 2: Município Grão Mogol; Código IBGE 312780 
� Nº Ordem 3: Município Minas Novas; Código IBGE 314180 
� Nº Ordem 4: Município Chapada do Norte; Código IBGE 311610 
� Nº Ordem 5: Município Turmalina; Código IBGE 316970 
 
Lote 8 
� Nº Ordem 1: Município Lagoa Grande; Código IBGE 313753 
� Nº Ordem 2: Município Patos de Minas; Código IBGE 314800 
� Nº Ordem 3: Município Presidente Olegário; Código IBGE 315340 
� Nº Ordem 4: Município Vazante; Código IBGE 317100 
 
Estado de São Paulo 
Lote 9 
� Nº Ordem 1: Município São Miguel Arcanjo; Código IBGE 355020 
� Nº Ordem 2: Município Ribeirão Grande; Código IBGE 354325 
� Nº Ordem 3: Município Capão Bonito; Código IBGE 351020 
� Nº Ordem 4: Município Buri; Código IBGE 350800 
� Nº Ordem 5: Município Taquarivaí; Código IBGE 353585 
� Nº Ordem 6: Município Itapeva; Código IBGE 352240 
� Nº Ordem 7: Município Nova Campina; Código IBGE 353282 
� Nº Ordem 8: Município Itaberá; Código IBGE 352170 
� Nº Ordem 9: Município Itarararé; Código IBGE 352320 
� Nº Ordem 10: Município Bom Sucesso de Itararé; Código IBGE 350715 
� Nº Ordem 11: Município Guapiara; Código IBGE 351760 
� Nº Ordem 12: Município Ribeirão Branco; Código IBGE 354300 
� Nº Ordem 13: Município Barra do Chapéu; Código IBGE 350535 
� Nº Ordem 14: Município Itapirapuã Paulista; Código IBGE 352265 
� Nº Ordem 15: Município Ribeira; Código IBGE 354280 
� Nº Ordem 16: Município Itaóca; Código IBGE 352215 
� Nº Ordem 17: Município Apiaí; Código IBGE 350270 
 
Lote 10 
� Nº Ordem 1: Município Iporanga; Código IBGE 352120 
� Nº Ordem 2: Município Eldorado; Código IBGE 351480 
� Nº Ordem 3: Município Sete Barras; Código IBGE 355180 
� Nº Ordem 4: Município Barra do Turvo; Código IBGE 350540 
� Nº Ordem 5: Município Cajati; Código IBGE 350925 
� Nº Ordem 6: Município Jacupiranga; Código IBGE 352460 
� Nº Ordem 7: Município Pariquera-Açu; Código IBGE 353620 
� Nº Ordem 8: Município Registro; Código IBGE 354260 
� Nº Ordem 9: Município Iguape; Código IBGE 352030 
� Nº Ordem 10: Município Tapiraí; Código IBGE 355350 
� Nº Ordem 11: Município Miracatu; Código IBGE 352990 
� Nº Ordem 12: Município Juquiá; Código IBGE 352610 
 
A licitação será efetuada conforme os procedimentos de Licitação Pública Internacional (LPI) estabelecidos nas Políticas para a 
Aquisição de Obras e Bens financiados pelo BID e está aberta a todos os licitantes de países elegíveis, conforme definido nestas 
normas. 
 
Os licitantes elegíveis interessados poderão obter mais informações junto ao Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Internacional (LPI nº 01/2007 – MDA), e examinar os documentos integrantes do Edital, no endereço indicado ao final, em horário 
comercial, nos dias úteis. 
 



Os licitantes interessados poderão obter um conjunto completo dos documentos que integram o Edital, em português, mediante a 
apresentação de solicitação por escrito à Comissão Especial de Licitação Internacional comprovando o recolhimento da quantia não-
reembolsável de uma taxa de R$ 250 por meio do Recolhimento de recursos ao MDA, acessando o site abaixo, no link Portal Siafi e 
depois na Guia de Recolhimento da União (GRU). Preencher os seguintes campos – Código: 490011; Gestão: 00001; Recolhimento: 
188.069; Contribuinte: CNPJ; Valor Principal e Total: R$ 250,00. 
 
O Edital completo poderá ser consultado via internet, no websites: www.mda.gov.br ou www.comprasnet.gov.br. 
 
Os licitantes poderão comparecer do dia 14 de novembro de 2007, às 10 horas, no endereço indicado ao final, para uma reunião prévia 
com a Comissão Especial de Licitação Internacional, visando a apresentação do programa e discussão dos seus principais aspectos. 
 
As propostas deverão ser apresentadas no endereço indicado abaixo o mais tardar às 10 horas do dia 26 de novembro de 2007. 
Propostas eletrônicas não serão permitidas. As propostas recebidas fora do prazo serão recusadas. As propostas serão abertas na 
presença dos representantes dos licitantes que desejarem participar do ato público de abertura, logo após o encerramento do 
recebimento das propostas, no dia 26 de novembro de 2007, no Auditório Alberto Passos Guimarães, Edifício Palácio do 
Desenvolvimento, SBN, 22º Andar – Brasília, DF, Brasil. 
 
Será exigida a inclusão, na proposta, de garantia de manutenção da proposta, em concordância com o formulário próprio indicado na 
Seção IV do Edital. 
 
Na avaliação da documentação de habilitação serão empregados unicamente os fatores, métodos e critérios estabelecidos no Edital, a 
fim de determinar a oferta de menor preço avaliado. 
 
Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA 
Secretaria de Reordenamento Agrário – SRA 
A/C Presidente da Comissão Especial de Licitação Internacional – LPI nº 01/2007 – MDA 
Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 1 
Ed. Palácio do Desenvolvimento, 10º Andar, Sala 1006 
CEP 70.057-900 Brasília, DF, Brasil 
Tel: (55-61) 2191-9705 
Fax: (55-61) 2107-0028, 2107-0008 
E-mail: lpi.01.2007@mda.gov.br 
Website: www.tesouro.fazenda.gov.br 
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